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LUCIA MARTINS DO COUTO, LAURENCE CAMARA LINS, 
LAURILENE DO SOCORRO DUHENE, LEONARDO JOSE 
ARAUJO COELHO DE SOUZA, LIDIANE MACIEL ARAUJO, 
LIEGE DO SOCORRO VILHENA DA SILVA, LIGIA AMARAL 
FILGUEIRAS, LIGIA FRANCOISE LEMOS PANTOJA, LILIAN 
ELOUISE DE LIMA FONSECA, LINAGRACA CARVALHO 
BRITO, LINDAMIR HOINASKI RIBEIRO, LINDOLFO 
CARDOSO NUNES, LUCI DOS REIS COSTA MOIA, LUCIA 
HELENA MESSIAS SALES, LUCIENE GIULIANI SANCHEZ 
, LUZINEIA DOS SANTOS PANTOJA,MALENA CRISTINA 
ROCHA NEGRAO, MANOEL DE JESUS, MANOEL REINALDO 
ELIAS FILHO, MANOEL RICARDO FARIAS DA COSTA, 
MANUEL ELBIO AQUINO SIQUEIRA, MARA SILVA JUCA 
ACACIO, MARCELO AUGUSTO PAUXIS DE ANDRADE, 
MARCELO GOMES SILVA, MARCIA MARIA CAMPOLUNGO, 
MARCIA THAIS DE MELO CARVALHO, MARCIA VALERIA 
SANTOS DE LIMA, MARCIO GOES DO NASCIMENTO, 
MARCIO JOSE ANDRADE DA SILVA, MARCIO RISCIK, 
MARCO ANTONIO DA SILVA FREITAS, MARIA ANGELINA 
DA COSTA OLIVEIRA CALAZANS, MARIA APARECIDA 
PIMENTEL COUTINHO,MARIA DA CONCEICAO CAVALCANTE 
FARIAS, MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SANTOS, MARIA 
DE FATIMA MARQUES ARAUJO, MARIA DE FATIMA PANTOJA 
CARNEIRO, MARIA DE NAZARE LUNA DE SOUZA, MARIA 
GORETTI SOUSA LAMEIRA, MARIA IVONEIDE DE OLIVEIRA 
ALMEIDA, MARIA JANDREIA OLIVEIRA DE MOURA, MARIA 
LIGIA CUNHA NASCIMENTO, MARIA TARCISIA PINHEIRO 
CHAGAS, MARILANE DE SOUZA FERREIRA, MARLIS 
DE ALMEIDA LEAL, MARLY DA CONCEICAO OLIVEIRA 
SOUZA, MARTA MARIA DINIZ DE CASTRO, MARTA MARIA 
GUERREIRO AMERICO GOMES, MAURIZETE DA CRUZ 
SILVA, MAURO SERGIO CABRAL MONTEIRO, MAYSA 
DA SILVA LEITE ALMEIDA, MEURY CORREA DA COSTA, 
MILENE GLAUCIA SOUZA CORREA, MILTA MARIANE DA 
MATA MARTINS, MIRACY REBELO TUPINAMBA, MOACIR 
BORELI TORMES, MONICA AMINADAB REIS BLANCO, 
NADSON JORGE SILVA COSTA, NAJLA DE SENA AMERICO, 
NEIDE MARA DE SOUSA SILVA, NELY MOREIRA DA SILVA, 
NEYLA MARIA COIMBRA MARQUES, NICOLAS PINTO 
ALVES, NIVEA MARIA COELHO BARBOSA, NORBERTO DA 
COSTA PACHECO, ORILEIDE MATOS MORAES, ORLANDO 
DA SILVA ARAUJO, OSAIR MENDES BATISTA JUNIOR, 
OSIAS PANTOJA CHAVES, OSMARINA NASCIMENTO 
PIRES, PALOMA PANZUTI RODRIGUES, PATRICIA LEYSER 
DE LIMA, PAULO JURANDYR MIRANDA, PAULO KLEBER 
DA SILVA LEAO, PAULO SERGIO RODRIGUES PIMENTEL, 
PERLA GIROUX DA SILVA, PORFIRIO JAIME NASCIMENTO 
VALADARES, PRISCYLA CRISTINNY SANTIAGO DA LUZ 
, RAFAEL SILVA PATRICIO, RAQUEL PIRES SOARES, 
REGIANE OLIVEIRA COSTA, REGIANA DA CRUZ GAMA, 
REGINA CELIA AQUINO MARTINS, RENATO ALUISIO DE 
OLIVEIRA GIMENES, RICARDO DO AMARAL CATETE, 
RICARDO MORAIS PINTO BRANDAO, RITA DA SILVA 
DIAS, RITA DE CASSIA MORAES BARROS, ROBERTA 
MALHEIROS CAMPOS, ROBERT A MODESTO BRAGA, 
RODENILDA PEREIRA OLIVEIRA, RODOLFO PEREIRA 
BRITO, RODRIGO BARBOSA DO NASCIMENTO,RONILDE 
NAZARE PAMPLONA DA SILVA SANTOS, ROSA LIA MOTA 
DA ROCHA, ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, ROSA 
NEILA CARVALHO ALVARENGA, ROSA SUELY HERCULANO 
DE SOUZA, ROSANA ELIZABETH SANTOS SIQUEIRA, ROSE 
DAS GRACAS BEZERRA DE SOUZA, ROSELEIDE DA SILVA 
ATHAYDE, ROSELMA PINTO DA CUNHA, ROSILENE CORREA 
DE SOUZA, ROSILENE DE FATIMA DE AMORIM DA COSTA, 
ROSIOMAR GONCAL VES SANTOS, ROSIONE GONCALVES 
SANTOS, ROZILDA SILVA REBELO, RUY APOLONHO 
DE OLIVEIRA JUNIOR, SALIER JULIANE DOS SANTOS 
CASTRO, SANDRA MARIA DE SOUZA SIMÕES COSTA, 
SAUL SOUZA CAMPOS, SEBASTIÃO DE SOUZA PACHECO, 
SHEILA DOS SANTOS DIAS, SHIRLEY CRISTINA MONTEIRO 
CARNEIRO, SHIRLEY OLIVEIRA DA COSTA, SIDCLEY 
PEREIRA MATOS, SILVANA NEVES DE MELO, SILVIA 
SELMA RIBEIRO PO, SILVIO MARTINS CARDOSO, SIMONE 
CRISTINA MENEZES MARTINS DOS SANTOS, SORAIA 
DUARTE DAMASCENO, SUZANA DE NAZARE CEZAR DA 
SILVA, SUZANNY PINTO SILVA, TANIA CRISTINA ALVES 
ZAHLOUTH, TANIA ELIZETTE BARATA PEREIRA, TATIANA 
NOBRE DE MACEDO, TATIANE MONTE SANTANA, TELMA 
LUCIA ARAUJO FERREIRA, THALES HENRIQUES PIRES 
DA CRUZ, URUBATAN FERREIRA DE CASTRO, VALTER 
PINHEIRO SINIMBU, VANIA LOBO SANTOS, VIRVALENE 
COSTA MELO, WAGNER BASTOS COSTA, WALLACE LUIZ 
PAIVA DOS SANTOS, WESLEY STORCH, YANDRA CARINE 
GALUPPO, YOLANDO RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, ZILMA 
DE AQUINO DIAS GUEDES e ZILMA NAZARE DE SOUZA 
PIMENTEL.
Processo nº. 2007/52959-7 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO PARÁ – GECIANE DE ARAÚJO LIMA e ARALY 
WANA CORRÊA BOTELHO.

Relator:     Conselheiro Lauro de Belém Sabba.
Decisão:         ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos 
termos dos voto do Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com 
fundamento no art. 25, inciso III da Lei Complementar 
nº. 12, de 09 de fevereiro de 1993, registrar os contratos 
de admissão de servidores temporários celebrados como 
discriminados.

ACÓRDÃO Nº. 42.974
Processo nº. 2006/52736-0
Assunto:         Admissão de Pessoal
Relator:     Conselheiro Edílson de Oliveira e Silva.
Decisão:         ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do 
voto do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no 
art. 25, inciso III da Lei Complementar nº. 12, de 9 de 
fevereiro de 1993, o que segue:
I - Registrar os contratos de Admissão de servidores 
temporários firmados entre a SECRETARIA EXECUTIVA DE 
TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL – IVANILCE DA SILVA 
RODRIGUES, JULIANE VIEIRA DA SILVA, ADRIANA DO 
SOCORRO DOS SANTOS SILVA, MARIA DILMA DA SILVA 
PEREIRA, KÁTIA MARIA SOUZA SILVA, RUIDINELSON 
CORREA PANTOJA, RUDINALDO PINTO RODRIGUES, 
RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO COELHO, MARIA JOAQUINA 
VIEIRA,IZANOURA DE CASTRO DINIZ, MARIA JOSÉ 
NARTINS E SILVA, MARIA RAIMUNDA MARQUES DE 
FREITAS, TIBÚRCIO BARRADAS LOPES, MIRIAM SILVA 
DE AZEVEDO, CRISTIANE GOMES NUNES, EDER JOSUÉ 
OLIVEIRA CAVALCANTE, EMANUELE MARQUES DE ASSIS, 
ITÁLO DOS SANTOS RAMOS, MÁRCIA CRISTINA GARCIA 
DA SILVA, MARGARETH DO SOCORRO NUNES BRASIL, 
PAULO AUGUSTO MARTINS JÚNIOR, PAULO SÉRGIO 
COUTO DE OLIVEIRA, RENATA RÚBIA DIAS DAS NEVES, 
SEMERSON VIEIRA DUARTE, TÂNIA PIMENTEL DA SILVA, 
VÁLERIA SILVA PEREIRA, WÂNIA GONÇALVES  COSTA, 
MÁRCIA MARIA DOS SANTOS, MARIA VERÔNICA DE 
OLIVEIRA SOUZA, DANIELLE CORRÊA DA CRUZ, MAURO 
PIMENTEL DAS SILVA, LUCIANY ANDREIA LOPES E SILVA, 
ERIKA DE NAZARÉ DUARTE DE SOUZA,  THAÍS AMANDA 
MONTEIRO NOBRE, SHELIA DE FÁTIMA MENEZES BASTOS,  
ANTONIO CARLOS DA SILVA ABREU, CARLA MARIA 
DE MELO SANTOS, CARLOS ANDRÉ DA SILVA ABREU, 
IVANETE DO NASCIMENTO, JORGE RICARDO MELO DA 
SILVA, KÁTIA ELENA MORAES DE ASSUNÇÃO e MARIA DO 
SOCORO DA LUZ RIBEIRO.
II – Negar registro do contrato de Sra. ANA MARIA 
OLIVEIRA GUEDES, por não ter firmado a declaração de 
acumulação de cargos na administração pública.

ACÓRDÃO Nº. 42.975
Assunto: Aposentadorias
Requerente: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Pará
Processo nº.2006/51237-3 – JOSÉ BARROSO DE FARIAS, 
na função de Motorista, lotado na Casa Militar da 
Governadoria do Estado do Pará;
Processo nº.2007/52641-0 – VIRGÍNIA NAZARÉ BRITO DA 
SERRA, no cargo de Professor, Código GEP-M-AD1-401, 
Ref. II, lotada na Secretaria Executiva de Educação.
Processo nº.2007/52575-6 – ANA MARIA LEAL PACHECO, 
no cargo de Professor, Código GEP-M-AD1-401, Ref. II, 
lotada na Secretaria Executiva de Educação.
Relatora: Conselheiro Nelson Luiz Teixeira Chaves.
Decisão: A C O R D A M os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do 
voto do Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento 
no art. 25, inc. III da Lei Complementar nº. 12 de 9 
de fevereiro de 1993, registrar as  Portarias AP Nºs. 
1430, de 23.10.2007, 0463, de 01.03.2007 e 0160, de 
02.01.2007, que tratam das aposentadorias relativas aos 
processos discriminados.

ACÓRDÃO Nº. 42.976
Assunto:          Aposentadorias
Requerente:      Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará
Processo nº.2006/52251-5 – CORINA BARROSO FEITOSA, 
no cargo de Professor, Código GEP-M-AD1-401, Ref. I, 
lotada na Secretaria Executiva de Educação;
Processo nº.2007/50652-5 - MARIA DE NAZARÉ ALMEIDA 
DA GRAÇA, na função de Servente, Ref. I, lotada na 
Fundação da Criança e do Adolescente do Pará.
Relator:           Conselheiro Lauro de Belém Sabbá.
Decisão:          A C O R D A M os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, unanimemente, 
nos termos do voto do Exmº. Sr. Conselheiro Relator, 
com fundamento no art. 25, inc. III da Lei Complementar 
nº. 12 de 9 de fevereiro de 1993, registrar as  Portarias 
AP Nºs. 1617, de 30/10/2007 e 1606 de 30.10.2007, 
que tratam das aposentadorias relativas aos processos 
discriminados.

ACÓRDÃO Nº. 42.977
Processo n° 2006/53046-6
Assunto:          Aposentadoria
Requerente:      Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará
Relator:            Conselheiro Edílson de Oliveira e Silva.
Decisão:          A C O R D A M os Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos 
do voto do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento 
no art. 25, inciso III da Lei Complementar nº. 12, de 09 
de fevereiro de 1993, registrar a Portaria AP nº. 1229 de 
10.08.2007 que trata da aposentadoria de FRANCISCA 
ANUNCIADA BRAZ DA COSTA, no cargo de Agente de 
Portaria, código GEP-TP-1.102, Ref.I, lotada na Secretaria 
Executiva de Educação.

ACÓRDÃO Nº. 42.978
Processo n° 2007/52523-5
Assunto:          Aposentadoria
Requerente:      Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará
Relator:            Conselheiro Lauro de Belém Sabba.
Decisão:          A C O R D A M os Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos 
do voto do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento 
no art. 25, inciso III da Lei Complementar nº. 12, de 09 
de fevereiro de 1993, registrar a Portaria AP nº. 1229 de 
10.08.2007 que trata da aposentadoria de FRANCISCA 
ANUNCIADA BRAZ DA COSTA, no cargo de Agente de 
Portaria, código GEP-TP-1.102, Ref.I, lotada na Secretaria 
Executiva de Educação.

ACÓRDÃO Nº. 42.979
Processo n° 2006/53104-0
Assunto:      Pensão Civil
Requerente:      Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará
Relator:            Conselheiro Nelson Luiz Teixeira Chaves.
Decisão:          ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do 
voto do Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento 
no art. 25, inciso III, da Lei Complementar nº. 12, de 9 
de fevereiro de 1993, registrar a Portaria PS nº. 1505, de 
21.07.2006, que trata da Pensão Civil em favor de MARIA 
AMÉLIA ALVES NORONHA e JENNYFER AMORIM DOS REIS, 
dependentes do ex-segurado JOAQUIM OSANIL DOS REIS.

ACÓRDÃO Nº. 42.980
Assunto:      Pensões civis.
Requerente:      Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Pará
Processo nº. 2007/53474-6 – ANA CRISTINA PEREIRA 
DE MELO dependente do ex-segurado Dorvalino Alves de 
Melo.
Processo nº. 2007/53516-0 – MARCUS VINICIUS 
RODRIGUES e SASKYA RODRIGUES BRANDÃO 
dependentes da ex-segurada Rita Maria Rodrigues.
Relator:            Conselheiro Edílson de Oliveira e Silva.
Decisão:          A C O R D A M os Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos 
do voto Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento 
no art. 25, inciso III da Lei Complementar n°12, de 09 
de fevereiro de 1993, registrar as portarias PS n° 358 
de 02.08.04 e PS n° 472 de 11.11.04 que tratam das 
pensões civis identificados.

ACÓRDÃO Nº. 42.981
Processo n° 2007/53881-6
Assunto:      Pensão civil militar
Requerente: Secretaria Executiva de Administração
Relator:            Conselheiro Lauro de Belém Sabba.
Decisão:          ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do 
voto do Exmº. Sr. Conselheiro Relator, com fundamento 
no art. 25, inciso III, da Lei Complementar nº. 12, de 
09 de fevereiro de 1993, registrar o Decreto nº. 374, de 
31.08.2007 que concede Pensão Policial Militar em favor 
de MARILENE SILVA DE CASTRO, CLAYTON CASTRO DO 
NASCIMENTO, CLAYSON CASTRO NASCIMENTO, CALLYNI 
BÁRBARA CASTRO DO NASCIMENTO e IGOR GABRIEL DE 
OLIVEIRA NASCIMENTO, dependentes do ex-segurado 3º 
Sargento PM ROSIVALDO LINHARES DO NASCIMENTO, 
recomendando à SEAD a atualização dos proventos, na 
forma do parecer do Departamento de Controle Externo 
deste Tribunal.

ACÓRDÃO Nº. 42.982
Processo n° 2007/53965-9
Assunto:      Pensão Policial Militar
Requerente: Secretaria Executiva de Administração
Relator:            Conselheiro Lauro de Belém Sabba.
Decisão:          A C O R D A M os Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos 
do voto do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento 


